

PROJETO DE LEI Nº 235/2025


Data:  02 de dezembro de 2025


Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso/MT a “Corrida 5 Km e 5 Bares”, a ser realizada anualmente nos meses de março e outubro, no âmbito da programação do “Outubro Rosa”.
 

PROFª SILVANA PERIN – MDB e JANE DELALIBERA – PL, vereadoras com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso/MT, a Corrida 5 Km e 5 Bares, a ser realizada anualmente no mês de março, como evento esportivo, social e cultural voltado ao incentivo à prática esportiva e à integração comunitária.

Art. 2º A Corrida 5 Km e 5 Bares também integrará, anualmente, a programação municipal do “Outubro Rosa”, sendo realizada no mês de outubro.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá celebrar parcerias com instituições, empresas, entidades esportivas, associações, bares participantes, bem como com a iniciativa privada, visando organização, apoio logístico e divulgação do evento.

Art. 4º Os eventos mencionados nesta Lei poderão ser acompanhados de ações de saúde, campanhas educativas, atividades culturais, apresentações artísticas, arrecadação de alimentos e demais iniciativas de interesse público.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de dezembro de 2025.
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JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Corrida 5 Km e 5 Bares já se consolidou como evento esportivo, recreativo e social de grande participação comunitária no Município de Sorriso;

Considerando que o evento promove integração social, incentivo ao esporte, qualidade de vida, movimentação econômica e visibilidade aos estabelecimentos locais;

Considerando que a realização em março fortalece ações de incentivo à prática esportiva no início do calendário anual esportivo da cidade;

Considerando que sua realização no mês de outubro contribui para ampliar a divulgação das ações do Outubro Rosa, fortalecendo a conscientização sobre a importância do diagnóstico precoce e prevenção do câncer de mama;

Considerando que o evento também possibilita campanhas educativas, ações de saúde, orientação preventiva e mobilização de toda a comunidade;

Considerando que inserir este evento no Calendário Oficial torna permanente sua realização, garantindo planejamento anual, incentivo ao turismo de eventos e fortalecimento das iniciativas esportivas e culturais do município;

Considerando, por fim, que cabe ao Poder Público reconhecer, apoiar e institucionalizar eventos que fortaleçam o lazer, a saúde, a cultura e a integração das famílias sorrisenses.


[bookmark: _GoBack]Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de dezembro de 2025.






	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL








